
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂÜ MATEUS
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI N2 145/91

ALTERA O QUADRO III ANEXO DA LEI 005/88 DE 20.04.1988

O Prefeito'Municipal de São Mateus, Estado do E^.

pírito Santo. FAÇO SABER que a Câmara Municipal'
de São Mateus aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1^-0 Quadro III, da letra'"c" do Art. 2^

da Lei n2 005/88, que estabelece o perímetro urbano do Balneário de Guriri, no
Distrito de Barra Nova passa o constante do Quadro Anexo desta Lei.

Art. 2^ - Os demais Artigos da Lei n^ 005/88 per

manecera inalterados.

Art. 3- --Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateus, E^

tado do Espírito Santo, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro do ano de milm
vecentos e noventa e um (1991).

EDRO ÍNTOS ALVES

í^eito. Municipal ■

Registrado.'e^ublicadci na Secretaria Municipal

de Gabinete desta Prefeitura J bati data sup:

MATHEÜS R0SS5

: Municipal dSecretarie InteGabinete ir
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PÍIEFEÍTÜBA llUNieimi DE SâO-lÂTÉÜ
estado do espirito santo-

■  . • ■ QUADRO III
PERÍMETRO URBANO PARA A PRAIA DE GURIRI

PQNIO mSIRIÇAO IRHID

Fbnto si.tua±) na Rbíh âe- Guririj code se limitarn cs

rãcdplos de São Pktejs e Oxceição 03. Barra ■

Pcnto ãtiado m. divisa mxiicipal entre 5So Miteus . e

Cbrceição ck ferra, nos lãinítes naturais aotre ce ta]_
rencs flnres cfe restinga alta e CB terreirs ala^dos

de turfeiras e aluviões

Exito sitiado onde.o limite fete, do.loteartmto"Praia

de duriri'.' aioontra 'cs limites naturais entre os solos

dé. restin^ alta e -terrenos ãla^vefe.

Ponto situado ra estrala 3o Ifeteus/Guriri, dePraite

à extremi^de Ceste do loteairanto "Praia-de Guriri" e

à paote sotre o rio Rkriricu.

Pcnto situado m encontro da estrack 3o Miteus/Guriri '

can a estrada para a locali3cfe de Barra Nova

Ponto sitLBdo na estra3 que liga a locali^de de Ifeiú

liou, a Barra Nova, on sia mtei-sejão ocm a lirte ima-
girária do paralelo "16" m R-aia do Ranchinho,'

Ponto sitiado ra feaia de Rai-xhinho ra lirha iiTBgirHria

do paralelo

-1.2 - O caTirhanHoito segae an linl-a re

ta em direto a Ceste, acorpeni^
do cs -limiltes rarâcipais, até aa-
ccntr-a^ 'cs .teirencs alcgáxeis e a
landes de turTeiras e aluvi.ões.

2.3-0 caminhanEnto segre en diregão

ao Sul, acoTÇQitBndo cs limi'be3

raturais ̂  citados, até anoon-
■ tra-^ cs ünites do ■ loteauaoto

"Prata de Gui-iri". 1'

.3.4 - O caminlanHOito s^ue ras .dire- ■

çfes Ceste e Sul, acoopanlardo cs

limitai do lotamonto "Prata cfe

Gxlri", até encontrar a Tktrada
" 3d Itateus/Qjriri.

4.5 - O caminhanHoto sqgje em ' dijoa-
3o a Ijeste pela estrack 3o 3-

teus/Curiri, nuia extensão de

aproxinEdanente 50Gm até a ■ aotra
,  , . . 3 para as looali33s danamnadas

-  BréjoiVelho, 3'aiTujo, loteenm '
to "Bosque 3 Praia" e looalidaie

3 ferra Nova.

5.6-0 oaimrhamaoto segue an direção '

Sul pala estra3 pai;a a lccali3

. 3 3 Buira ibva até o pnnto 3.
interseção desta ®1ra3 oo-m a 11

.  rria"irrHgirHria 3'paralelo "l6"rH

R-aia 3 ferdaino.

6.7 - O carainhanaoto segie eu direção a
leste aooipanl-Brdo a tarioa iríBgi
laria do paralelo "16" até o Oce

ano Atlântiao.

7.1 - O caranlaiTEnto s^ie pela Rraia

3 fônchinto, passando p>ela3 Phai

83 3 feramujo. Rata da-A13ia3

Coco, Rraia 3 R^jo Veito, Rrata

3) QLttaeino, seguiixb loela Rrata

de feiíiri até o seu ponto inicial.


